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	INDICAÇÃO Nº296/2019



AUTORIA: VEREADORES CICERO DOS SANTOS SILVA, MILTON SOARES E ANTONIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA.
INDICAM A IMPLANTAÇÃO DE PONTO DE COLETA (ECOPONTO) NO BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS.
Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a implantação de ponto de coleta (ecoponto), no Bairro Jardim das Palmeiras, para recebimento de produtos como: bags, móveis, eletrodomésticos, geladeira, fogão, televisor, sobras de materiais de construção, madeiras, ferragens, para proporcionar aos munícipes um local apropriado para descarte desse produtos no município.

JUSTIFICATIVA
O Poder Público Municipal tem que tomar medidas que visam tornar cada vez mais a cidade limpa e organizada, a exemplo das podas de árvores e recolhimento de entulhos em bags, dentre outras atividades como: eletrodomésticos, móveis e utensílios dispostos na frente de várias residências e terrenos baldios da cidade.                 

Sabemos também que é difícil a coleta deste tipo de descarte por ser, geralmente, de grandes proporções, como sofás, geladeiras e armários, inutilizados pela população e dispostos em frente as suas residências, bem como materiais de construção, entendemos que tal medida facilitaria a destinação destes descartes, bem como proporcionaria à população um local apropriado para descarte destes bens, inservíveis ao seu uso, e contribuirá com a coleta, limpeza e conservação da cidade.

Com a implantação do (ecoponto) melhorará o sistema de coleta de lixo e entulhos do nosso município, bem como terão destino e local apropriado para o recebimento dos mesmos, devido a distância do “lixão” faz com que muitas pessoas despejem lixos e entulhos pelos arredores da cidade, contribuindo para poluição do meio ambiente.

                                            

 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 1º de julho de 2019.
VER. CICERO DO SANTOS SILVA                  VER. MILTON SOARES

VER. ANTONIA AP. PEREIRA DE SOUZA
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2019   ​__​​__________________

                                                                                                                       Protocolo

Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2019

Presidente  _________________________________

                            Ver. Wagner Tavares da Cunha
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